
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 137, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 280.000,00, em favor da unidade orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde -
AGEVISA.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária em atendimento à solicitação da unidade, com o fito de adquirir 7 (sete) barcos
de alumínio para apoio aos programas municipais que realizam ações e tratamento de malária, controle
vetorial, educação em saúde e mobilização social nos municípios de: Alta Floresta, Costa Marques, Guajará
Mirim, Machadinho do Oeste, Porto Velho e São Francisco do Guaporé, considerando a Pactuação em CIB
constante na Resolução n° 248/2019/SESAU-CIB, de 15 de agosto de 2019.

 
Insta ressaltar que o repasse financeiro federal é autorizado pela Portaria n° 2565, de 25 de

novembro de 2016, oriundo da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA do Ministério da
Saúde e destinado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Laboratórios Centrais de Saúde
Pública, visando a aquisição de equipamentos e materiais para combate e controle da malária, de modo
a incentivar a implementação de estratégias voltadas para o fortalecimento e a execução das ações de
vigilância em Saúde, conforme exposto no Ofício n° 2939/2023/AGEVISA-ASPLAN, de 24 de agosto de
2023.

 
Destaco, ainda, que esse recurso é de suma importância para o fortalecimento das ações de

controle e o alcance das metas de eliminação da malária nos municípios do estado de Rondônia.
 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais

dispostos no § 1° do inciso I do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

 
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/09/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041647234 e o código CRC E0896F4A.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002620/2023-81 SEI nº 0041647234
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 280.000,00, em
favor da unidade orçamentária Agência
Estadual de Vigilância e Saúde - AGEVISA.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), em favor da unidade
orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde - AGEVISA, no presente exercício, para
dar cobertura orçamentária à despesa de capital, indicada no Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
ANEXO ÚNICO

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO        SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
AGÊNCIA ESTADUAL DE
VIGILÂNCIA E SAÚDE -
AGEVISA

  280.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 449052 2.600.0 280.000,00

TOTAL R$ 280.000,00
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/09/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041647422 e o código CRC EDDEFD35.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

MENSAGEM N° 232/2023-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 
jj_1.2023-- 

Horas 
Por: 	e  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 214/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 280.000,00, em 

favor da unidade orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde —AGEVISA". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12  de novembro 2023. 

  

Deput d 

Pr si 

LO CRUZ - 

ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N'2  214/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor 

de R$ 280.000,00, em favor da unidade 

orçamentária Agência Estadual de Vigilância e 

Saúde — AGEVISA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), em favor da 

unidade orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde - AGEVISA, no presente exercício, 

para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, indicada no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de novembro de 2023. 

ASSEMEsu 

RON ONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

AGÊNCIA 

ESTADUAL DE 

VIGILÂNCIA E 

SAÚDE - AGEVISA 

280.000,00 

17.034.10.305.2023.2263 

EXECUTAR AÇÕES 

DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

449052 2.600.0 280.000,00 

TOTAL R$ 280.000,00 

-2712 
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